
                
                                                                               

         
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração  

 
 

 
 

PORTARIA Nº. 0393 DE 04 DE ABRIL DE 2024 
 
 

 
 
 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 392, 
Capítulo III, Seção V do Decreto-Lei nº. 5.452/1943 – Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
 
 
  RESOLVE:  
   
 
 
Conceder a (o) servidor (a), CAROLINE DE OLIVEIRA RODRIGUES CHAVES, matrícula 
nº. 1000307, lotada na Secretaria Trabalho, Emprego e Renda, 120 (cento e vinte) dias de 
Licença Maternidade, de acordo com o Art. 392, Capítulo III, Seção V do Decreto-Lei nº. 
5.452/1943 – Consolidação das Leis do Trabalho, com efeito a partir de 20/02/2024 e 
término em 18/06/2024, conforme BIM: 02/2024. 
 
 
 
 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 
 

 
 

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira  
Secretária de Administração 

Matr. 1703 
 

 
 

 


